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Termo Aditivo

Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2021-2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINITRATIVO
N.2 08/2021 CELEBRADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL
DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA EXPERT SOLUÇÕES
TECNOLOGIA EIRELLI.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ
sob n.º 42.696.252/0081-47, com sede na Rua Cosme de Farias, s/ns,
Centro, Riacho de Santana-BA, CEP: 46.478-888.

CONTRATADA: EXPERT SOLUÇÕES TECNOLOGIA EIRELLI, inscrita no CNPJ sob nº.
34.630.130/0001-20, sediada na Av. Juracy Magalhães, nº 331e, Bloco A, Sala
1210, Edifício Multiplace Condomínio Sul, Bairro Felícia, Vitória da
Conquista, Bahia, Cep: 45.055-ge2.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados entre si, o presente
termo aditivo ao Contrato Administrativo n.2 88/2821, sujeitando-se as
partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da
vigência do Contrato Administrativo n.º 88/2821, celebrado entre as
partes em 11 de Janeiro de 2821, do qual teve como objetivo a
prestação de serviços de hospedagem, manutenção, inclusão informações
oficiais e dados diários do site oficial da Câmara Municipal de Riacho
de Santana, junto à rede mundial de computadores (internet).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.1 - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a v1gencia do
Contrato Administrativo nº 88/2821, até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO

3.1 O valor inicialmente contratado serão mantido conforme
especificações descritas na CLÁUSULA TERCEIRA do contrato, mantendo a
forma de pagamento para os dias e meses ali descritos, alterando o ano
de 2821 para o ano de 2823, cujo valor global contratado foi de R$
13.200,00 (treze mil e duzentos reais).

End: Rua Cosme de Fatias, s/nQ - Centro - Riacho de Santana - Bahia - Cep: 46.470-000
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com
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Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2021-2022

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

4.1 - As
correrão
aprovado

despesas orçamentárias decorrente do presente termo aditivo,
por contas do orçamento financeiro do ano de 2023, já
pela Câmara Municipal de Riacho de Santana, conforme

descrição a seguir:

Unidade Orçamentária 01.01 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade 2002- Poder Legislativo
Elemento de Despesa 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro e Pessoa
Jurídica

4.2 - As despesas orçamentárias acima descritas obrigatoriamente
necessitam ser apostiladas nos termos do §8° do artigo 65 da Lei nO
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1- A alteração contratual de que trata este instrumento tem como
fundamentação legal o art. 57. Inc. II e IV, da Lei 8.666/93.
5.2- O referido aditamento está previsto na CLÁUSULA QUARTA do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1- Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições
anteriormente avençadas no contrato, não alteradas pelo presente Termo
Aditivo.

E, para firmeza e validade do deste termo que foi pactuado, lavrou-se
o presente em 82 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um
só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Riacho de Santana/Bahia, em 20 de dezembro de 2822.

End: Rua Cosme de Farias, s/nQ - Centro - Riacho de Santana - 8ahia - Cep: 46.470-000
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com
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Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2021-2022

CA M' .Eld R' h damara unlclpa e lac o e
Gilmar Ribeiro da Cruz
Presidente da Câmara Municipal
Contratante

<

..:..,AÁ.;:_..;..._I..Lk;;:..·':_)o _~..:..... _t_lo_lu>__.::.,fo_lL___________ EXPERT Assinado de forma

EXPERTSOLUÇÕESTECNOLOGIAEIRELLI SOLUCOES EM digital por EXPERT
SOLUCOESEM

CNPJ sob nº. 34.638.138/8881-28 TECNOLOGIA TECNOLOGIA

Representante Legal EIRELI'34630130 EIRELI:34630130000120

Contratado
. . Dados: 2022.12.20

000120 16:20:39 -03'00'

Testemunhas:

1. - ~L.w,;{tia Q jNA. ~«u

CPF: O 6 r S'J o. .2.~ S - 51-

2 - ~ 'fríl S\.tel~b.Q:, ~
CPF: 01~·~1Lf· 135~g?

End: RuoCosmede Farias,s/nP - Centro - Riacho de Santana - Bahia - ceo: 46.470-000
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PUBLICA BRASIL EIRELI
CNPJ: 39.890.250/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional(PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicosda administraçãodireta a ele vinculados.Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbitoda RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnicodo art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitidagratuitamentecombase na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 17:09:19do dia 25/08/2022<horae data de Brasília>.
Válida até 21/02/2023.
Códigode controleda certidão:1AD8.091D.6277.36FF
Qualquerrasuraou emendainvalidaráeste documento.
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- - -- ----------------------------------------------------

GOVERNO DO ESTADO DA BAmA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05/12/2022 08:48

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113e 114 da Lei 3.956de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20226824628

RAZÃo SOCIAL

PUBLICA BRASIL EIRELI

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ

173.673.502 39.890.250/0001-80

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/12/2022, conforme Portaria nO918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADEDESTEDOCUMENTOPODESER COMPROVADANAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIASOUVIA INTERNET,NO ENDEREÇOhttp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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I i MUNIClplO DE RIBeiRA DO POMBAL
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Data Impressão: 10/1112022

CERTIDÃO NEGATIVA OE TRIBUTOS MUNICIPAIS
... ooooot55l2022
Emlsslo: 1011112022
Validade: 0810212023

PUBUCA BRASIL EIREU
CGA: OOO.OO6.T251OO1.o9
CNPJ: 39.89O.25Q1OOO1-80
CNAE: 63.19-4100
RUA JOS~ CALAZANS DEMACEDO, 122

CENmo
48400000 • RIBEIRA DOPOMBAL, BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETiÇÃO
PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE
DIREITO, QUE, MANDANDO REVEROS REGISTROS DA DlvlDAATIVA
INSCRITA NESTA REPARTiÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXIST~NCIA DE
DÉBITOS RELATIVOS A INSCRiÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR,
DETERMINEI QUE FOSSE EXTRArDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS.

ESTA CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

illiiliiiliiiliüflir
LOCAL:0022022000009SS0000273 1708

ldtnIItICIdo substitui

Digitalizado com CamScanner
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------------ ---- -

07/12/202215:27 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÓM!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

39.890.25010001-80

PUBLICA BRASIL EIRELI

R JOSE CALAZANS MACEDO1 CENTRO1 RIBEIRA DO POMBAL1 BA 1
48400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:28/11/2022 a 27/12/2022

Certificação Número: 2022112802080379523051

Informação obtida em 07/12/2022 15:26:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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P()DEE JUDIeI ro
STIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PUBLICA BRASIL EIRELI
C

(MATRIZE FILIAIS)
NPJ: 39.890.250/0001-80

Certidão nO: 24989662/2022
Expedição: 05/08/2022, às 14:52:16
Validade: 01/02/2023 - 180 (cento e
de sua expedição. oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PUBLICA BRASIL EIRELI (MATRIZ E
no CNPJ sob o n° 39.890.250/0001-80, NÃO CONSTA
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts 642-A e 883 A d C l'd-d ' . - a onso .i. açao
as Lels do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r)

FILIAIS), inscrito(a)
como inadimplente no

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Termo Aditivo

Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2021-2022

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINITRATIVO
N.s 29/2021 CELEBRADO ENTRE A CAMARA MUNICIPAL
DE RIACHO DE SANTANA E A EMPRESA EXPERT SOLUÇÕES
EM TECNOLOGIA EIRELI.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, inscrita no CNPJ
sob n.º 42.696.252/00~n-47, com sede na Rua Cosme de Farias, s/nº,
Centro, Riacho de Santana-BA, CEP: 46.470-000.

CONTRATADA: EXPERT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 34.630.130/0001-20,
situada na Rua Juracy Magalhães, 3340, Bloco A, Bairro Felícia,
Vitória da Conquista - BA, Cep: 45.055-902.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados entre si, o presente
termo aditivo ao Contrato Administrativo n.º 29/2021, sujeitando-se as
partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da
vigência do Contrato Administrativo n.º 29/2021, celebrado entre as
partes em 01 de setembro de 2021, do qual teve como objetivo a
locação, manutenção corretiva e evolutiva de sistema integrado do
Sistema de Portal da Transparência Publica em cumprimento a Lei
Complementar 131/2009, Sistema de Tesouraria, Sistema de Folha de
Pagamento, Sistema de Patrimônio, Sistema de Diárias, Sistema de
Protocolo, Sistema de Controle Interno, Instalação, Implantação,
Migração de Banco de Dados, Treinamento de Usuários e Parametrizações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.1 - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vlgencia do
Contrato Administrativo nº 29/2021, até 31 de dezembro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO

End: Rua Cosme de Farias, s/n» - Centro - Riacho de Santana - Bahia - Cep: 46.470-000
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail:cmrs.ba.gov.br@hotmai/.com
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Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2021-2022

3.1 - O valor mensal do contrato é de R$ 2.395,ee (dois mil, trezentos
e noventa e cinco reais), cujo valor global para o período de 12
(dose) meses serão R$ 28.749,99 (vinte e oito mil, setecentos e
quarenta reais), modificando o valor global descrito na CLÁUSULA
SEGUNDA do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

4.1 - As despesas orçamentárias decorrente do presente termo aditivo,
correrão por contas do orçamento financeiro do ano de 2e22, já
aprovado pela Câmara Municipal de Riacho de Santana, conforme
descrição a seguir:

Unidade Orçamentária 91.91 - Câmara Municipal
Projeto/Atividade 2ge2- Poder Legislativo
Elemento de Despesa 3399.39.e9 - Outros Serviços de Terceiro e Pessoa
Jurídica

4.2 - As despesas orçamentárias acima descritas obrigatoriamente
necessitam ser apostiladas nos termos do §8° do artigo 65 da Lei nO
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5.1- A alteração contratual de que trata este instrumento tem como
fundamentação legal o art. 57. Inc. II e IV, da Lei 8.666/93.
5.2- O referido aditamento está previsto na CLÁUSULA QUARTA do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

6.1- Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições
anteriormente avençadas no contrato, não alteradas pelo presente Termo
Aditivo.

E, para firmeza e validade do deste termo que foi pactuado, lavrou-se
o presente em 92 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um
só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

End: Rua Cosme de Farias, s/ne - Centro - Riacho de Santana - Bahia - Cep: 46.470-000
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail:cmrs.ba.gov.br@hotmail.com
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Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2021-2022

Riacho de Santana/Bahia, em 28 de dezembro de 2822.

C)J.wv.W-I. ocRl.:cn OES.OO)Ji.!,.6A

GILMAR RIBEIRO DA CRUZ
Presidente da Câmara

Câmara Municl aI de Riacho de Santana
GiImar Ribeiro da Cruz
Presidente da Câmara Municipal
Contratante

.::.....:.AÁ__.!..I k~,>_~_l_J.;_o"",_;;_fo_.L..l EXPERT
EXPERT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI SOLUCOES EM
CNPJ: 34.638.138/0881-28 TECNOLOGIA
André Luís CasteIiano Souza EIRELI:3463013
Representante Legal 0000120
Contratado

Assinado de forma
digital por EXPERT
SOLUCOESEM
TECNOLOGIA
EIRELI:34630130000120
Dados: 2022.12.20
16:21 :54 -03'00'

Testemunhas:

1 - H ux....:l.. ciP- .i.'~~ ~,

CPF: Oh I 53 <2 ~ '1$ - 5?-

End: Rua Cosme de Farias, s/n» - Centro - Riacho de Santana - Bahia - Cep: 46.470-000
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail:cmrs.ba.gov.br@hotmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EXPERT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ: 34.630.13010001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dIvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:21:22 do dia 08/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/06/2023.
Código de controle da certidão: 6795.34FB.6A49.8795
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/12/2022 10:07

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20226931060

RAZÃo SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX:XXXX:

INSCRiÇÃO ESTADUAL CNPJ

34.630.130/0001-20

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/12/2022, conforme Portaria nO918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoN egativa.rpt

Rua Rua Cosme de Farias | S/N | Centro | Riacho de Santana-Ba Página 014
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9B74F30081EAF9290171D11F7A47C70E



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
quarta-feira, 21 de dezembro de 2022  |  Ano VI - Edição nº 00539 | Caderno 1

04/10/202209:46 serv icos .pm vc .ba .gov .br/certidao _impressao .php

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista

CERTIDÃO NEGATIVA
DADOS DO CONTRIBUINTE

Contribuinte:EXPERT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ/CPF: 34.630.130/0001-20

Cod.Contribuinte:1097187
Insc.Municipal:

EndereçoImóvel: AVENIDA JURACY MAGALHAES 3340 BLOCO A 3340 BLOCO A SALA 1210 EDIF
MULTIPLACECONQ.SUL FELICIA VITORIA DA CONQUISTA- BA

Quadra: Lote:

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Emitida Terça-Feira, 04 de Outubro de 2022 as 09:12:18
Validade: 90 dias

Código de controle da certidão: 20220084267

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

servicos.pmvc.ba.gov.br/certidao_impressao.php III
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08/12/2022 006084798
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FAL~NCIA, RECUPERACÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU

CERTIDÃO N°; 006084798 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrlrConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 08/12/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

EXPERT SOLUÇOES EM TECNOLOGIA EIRELI, portador do CNPJ: 34.630.130/0001-20, estabelecida na
AV JURACY MAGALHÃES, 3340 - BLOCO A, SALA 1210 - MULTIPLACE CONQUISTA SUL, FELlCIA, CEP:
45055-902, Vitória da Conquista - BA. **....*****..****......***.......***...*****...***....*******_ ..._******* ........*-*********

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 8 de dezembro de 2022.

006084798
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EXPERT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.630.130/0001-20
Certidão nO: 42360601/2022
Expedição: 30/11/2022, às 09:26:54
Validade: 29/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EXPERT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 34.630.130/0001-20, NÃO CONSTA corno

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimp1entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva .

.~I •r.r
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19/12/2022 11:43 Consulta Regularidade do Empregador

volta:

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

34.630.130/0001-20

EXPERT SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI

AV JURACY MAGALHAES 3340 BL A SALA 1210/ FELICIA / VITORIA DA
CONQUISTA / BA / 45055-902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/12/2022 a 14/01/2023

Certificação Número: 2022121604432967254971

Informação obtida em 19/12/2022 11:42:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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